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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N!! 1.253/92 

"INSTITUI A APOSENTADORIA ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
'PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de s~ 

as legais atribuições que lhe são conferidas em Lei e em especial o que pre! 

creve a Constituição Federal em seu § 12 - Art. 40 e § 12 do Art. 104 da 

Lei Orgânica do Municlpio de Muniz Freire, faço saber quer a Câmara Munici-' 

pal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

, 
ART. 1 º Fica institui.da a Aposentadoria Espe~ial que sera devido ao 

§ 

§ 

servidor regido pelo Estatuto dos Servidores PÚblicos do Munici-

pio de Muniz Freire/ES (Lei 1.132/90) que tenha trabalhado duran 

te 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme' 

o caso em atividade profissional penosa, insalubre ou perigosa e 

que prejudiquem a saúde ou a integridade flsica e que tenha cum 

prida a carência exigida. 

Considera-se tempo de serviço, para efeitos desses beneflcios: 

I Os perlodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmen

te prestados em atividades sujeitas a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade flsica; 

II Os periodos em que o servidor integrante de categoria profissio-

nal que exerça atividade enquadrada no inciso anterior se licen-

ciar do serviço para exercer cargo de administração ou represen-

tação sindical. 

Serão computados como tempo de serviço em condições especiais: 

I Os periodos em que o servidor exercer as funções de servente,au-

xiliar ou ajudante de qualquer das atividades de que trata esta' 
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Lei, desde que o trabalho nessas funções tenha sido realizado de modo 

habitual e permanente, nas mesmas condições de tempo e ambiente em 

que o executa o profissional. 

II - O tempo de trabalho exercido em qualquer outra atividade profissional 

após a conversão prevista nesta Lei (anexo I). 

ART. 22- são considerados atividades penosas, insalubres ou perigosas as defi

nidas pelo Decreto Federal 83.080/79 ou outro diploma legal que venha 

modificar ou suprimir. 

PARÁGRAFO ÚNICO - a inclusão ou exclusão de atividades profissional ' 

para efeito da concessão de aposentadoria especial' 

sera feita por Decreto dó Executivo Municipal, apos 

regulamentação do Congresso Nacional. 

ART. 3º- A data do inicio do beneficio previsto nesta Lei é a data do requeri 

mento do mesmo. 

ART. 42- O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e ativi 

dade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser 

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade f~sica será somad 

após a respectiva conversão e aplicada a tabela em anexo, para efeit 

de concessão deste beneficio. 

ART. 52- Para fazer jus á aposentadoria especial, o servidor deverá afastar-s 

por aposentadoria, de todos os outros vínculos com o serviço PÚblico' 
, 

Municipal, caso em que sera aposentado proporcionalmente nesses o 

tros vinculos, se for o caso. 

ART. 62- Integrará o cálculo da remuneraçao ou vencimento do servidor em apo 

sentadoria especial o valor das vantagens permanentes que o servidor' 

estiver percebendo na epoca do requerimento e o de função gratificad 

se recebido este por tempo igual ou superior a 12 (doze) meses conti 

nuos e imediatamente anteriores à data do requerimento de aposentado 
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ria, em conformidade com o § 1º do Art. 106 da Lei Orgânica do Munici 

pio de Muniz Freire/ES. 

§ 1º- A gratificação funcional a que se refere este artigo é aquela que 

paga em razão de cargo comissionado ou função de confiança. 

, 
e 

§ 22- A gratificação funcional uma vez integrada da remuneraçao ou vencimen 

tos do servidor impede que outra lhe seja paga, salvo se dessa desis-

tir expressamente. 

ART. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ART. BQ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire/ES, 25 de Novembro de 1992. 

(J t'l(<•.::-1:: t(_, 
f0SÉ ALMANÇA TRUJILLO 

1 =Prefeito Municipal= 

Administração= 

~f! . RITA DE CA A A BATISTA 
=Secretár a Munici al de Fiananças= 

VALÉRI~ AGUIL~ft~A~~~'-'-~ 
=Assessora de Planejamento= 



ANEXO I 

Artigo lº, § 2º, II 

TABELA DE C O N V E R S Ã O 

"'D 
::a Atividade a 

Converter 
Multiplicadores rn 

""' rn 
=i e 
::a 

~ J> 
para 30 para 35 -4 :e ,.. e 
(nnlher) (homem) ~~. 2,00 2,33 "' ;; ~ J> , !& 

1,50 1,75 ~ r- i 
º e 

1,20 1,40 ~ rn 
!i :e 

1,00 1,17 ºe 
z 

para 15 para 20 para 25 

de 15 anos 1,00 1,33 1,67 

de 20 anos 0,75 1,00 1,25 

de 25 anos 0,60 0,80 1,00 

de 30 anos (mulher) 0,50 o,67 o,83 

o,86 1,00 N 
"TI 

de 35 anos (homem) 0,43 0,57 o,71 
::a rn 
:õ rn 
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QllAJlHO JJ 

(Anexo ao Regulmncnto aprovado pelo Dec1·cto B3 080, ele 211/1/79) 

ct.A!':!:JFJr.AçÃo nA!': AT1VTl>ADl::S l'H0Jqf:S10Ni\1S SEC:l'Nl>O or, GRUPOS l'HOFIS!~lONAlS 

crm1r.o 

2.0.0 

2. 1.0 

2.1. 1 

AT .1 V IllAIJE l'llOF r si:-r ClHAJ, 

--------- --- ····-----------------------·-----·------
C:Rlll'OS l'IWF 1 !>S l ONA IS 

l'IWFJSSÜES LlílERAIS E TIZCNJCAS 

ENC:ENll.AR TA 
1 

• ~ • 
E11gP11 1e1ros-qu1m1 cos. 

1 • , .. • 
F:nc en H' 1 r os-n1e ta u r g 1.cos. 
En~rnhriro~ de minno. 

'lTMPh M1NI 
MO 1111:: TRA:: 
B/I. Llft°) 

25 ~1109 

-·---- _, _____________ ·------------------------i-------
/~ 

l.. l. 2 

2. i.3 

Qll'fM ICA-RAIHOATIV IDADE 
Q11 j m j c os - í n c1 u s t ri o i s • 
Quimicos-toxícolor,ístas. • 
Téc11icos em lahoratÕrios de :mnlí.sei;. 
Técnicos em laboratôrios quinllcos. 
Tl-cnicos de radioatividade •. 

MEU lC 1tM-lJIJONTüLIX;1A-FÀiU-L\t:'IA E B 1OQIJ1M1 GA-ENFEl·:MAGEM-V El'Elll
NJi.H IA 

MP.dices (expostos aos agentes nocivos-cÕcligo J .3.0 elo Qua
dro T). 
MêdíroH-:mat:omop:itolojjÍstns ou histopatolor,ist:ns. 
Ml-dicos-t0xi olc1gistas. 
Mí:d ir.os-lahl11:·atod stas (p:i tologist.ns). 
MÍ-dicos-radiolor,istns ou rat!IoterapC'l1tns. 
T~cnicos de rnios X • 

. Técnicos de laborntÕrios de anatomopatologia ou histopatolE_ 
gia. 
Farmacêuticos-toxicologistns e bioquimicos. 
T~cnicos de lnborntcirios de gnhinét~ de nccrÕpsia. 
rt;c-nicos de anatomi:t. 
Dentistas (expostos aos ngentes nocivos-código l.3.0 do Qu~ 
dro I). 
Enff'rmP'Íros (r.Y.postos aos ngentes nocivos- cÕdir,o 1.3.0 do 
qu:11lro .1). 
Mi'"·din"· vPlf'rini'irins (Pxponl:os nos :lJ~Nttf'S nocivos - cÕ1li1:0 

____ J __ '._?_.ll_t~ ___ Q_~~!~!_o _ _I)~----------------------------··-

25 a~1os 

25 :! 105 

.... ;.• .. , 
--- !'--'· ·- ... -··-

2.1..0 PESCA --·---- -- -----------------------------------------· 
2. 2. 1 l'ESr.J\DOR ES 25 : rmG 

·---------------·-------------------------'---+--··-······--

2ª/VII/ANEXO II - l 

. : .... l"'' ' ........ 
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2. ~~ ·.o 

2.3.l 
.. 

2.3.2 
1 :·. :' 

-1. ~· .. 

. ... ··~ .... 

2.3.3 

2.3.4 

EXTRAÇÃO UE MIN(KlOS 

MINEIROS DE SUBSOLO (operaç~es de corte, furaçio e desmonte 
e atividades de manobras nos pontos de tra11sferência de car 
gns e viradores e outras atividades exercidas na frente d; 
trabalho). 
Perfuradores de rochns, cortr1dores de rochas, carregadores, 
br i tadorcs, cavouqueiros e choqueiros. 

TRABALllAIH>HES l'EHMANENTES EM LOCAIS DE SUBSOLO, AFASTADOS 
IJAS FHl:.N'l'ES IJE 'J'llABALllO (GALERIAS. HAMl'AS. l'o~:os. IJl-:l'ÕS 1 TOS) 
Motoristas, carregadores, condutores de vngonctnn, carrega
dores de explosivos, cncnrrrgndon do foco (blnstcra), ele -
trici11t:11;, l'ng:ttndorl'n, ho111bciroo, mmlcireiroo e outroo 
pr0f issiunais com ntribuiÇÕca pe1·111unentas çm minas e.lo sub -
solo. 

MlNE!ROS DE SUPERF1CIE 
Trabalhadores no e~.er,::icio de .atividades de extração cm 
minas ou dep;sitos minerais na superfície. 
Perfuradores.de rochas, cortadores de rochas, carregado
res, operadores de cs~nvodciras, motoreiroe, condutores 
de vagonetas, britadores, carregadores de explosivos, en
carregados do fogo (bl.asters') e outros profissionais, com 
atribuições permrmcntes de extraçao cm minas ou dcpÕsitos 
minerais a superficie. 

TRJ\BALllADOHES EM PEIJRElllAS, TONEIS, GALERIAS 
Perfuradores, cavouqueiros, canteiros, encarregados 
fogo (blasters) e operadores de pás mecânicas • 

do 

15 anos 

20 Ol!Oll 

25 anoE 

25 ano! 

~------- -----------------------------------1--J-~---· ·-
2.3.5 

2.4. o 

TRABALHADORES EM EXTRAÇÃO DE PE;!~ÕLEO 
Trabalhadores ocupados em carater penuanente na perfura -
ção de poços petrolÍf eros e na extração do petróleo. 

TRANSPORTES 

25 anc-! 

------·--- - -------·------------------------------- -------!---
2 .4. 1 11V\NSl'OHTE FERROVlÃRLO 

lforiuinist:a de máquinas acionadas a lenha ou a carvao. 
Foguistas. 

25 anoi 

----·------------------------------------!---~--·+--
2.4.2 TltJ\HSl'OltTE URílANO E ROIJOVlÃRIO 

Hotori stn de Ônibus e de cmninhÕes de cargas (ocupados 
em carã tc?r permanente). 

25 11110l 

---- ----·· ·- ------- -----
2.4.3 llv\.tlSl'OHTE- ÂEH.EO 

Aeronautns 

.. 
25 illl.0 ~ 

-··--··-- --------------------------------------! --·----·- -· 
2.4.4 TRAIJSl'ORTE MARÍTlMO 

r l •g li i s ta i; • 
Trabalhadores cm casa de tnâ'}uinas. 

2~/Vll/A~LXO 11 - 2 

-

25 ano· 
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l'HANSl'UHTE MAIJllJ\L JJE CAJa;A NA ÃHEA l'OHTLIÁHIA 
Es ti v ;iJ n r P s ( t r ali:il h:11lor C' s ocu p:id os C'lD cara t l'r penu.1 ncn -
te, c•m embarcações, no carrcgain~nto e descarregamento de 
cargn). 
Arrum.11! orf's e f'n1;:1raclo1·C's • 
Opcn1Jorl's th~ cnrga e• dt•scnr-i~n twr. pnr tos. 

25 LlllOf 

--------t'----------------------- -------------- . -----------------------1---
2.5.0 

2.5.1 
........... 

..•. 
'· -. 

ART1FJCES, THJ\llALllADORES OCUl'J\lJOS EM lHVJ.rn.sos l'ROCESSOS DE 
l'ROUUÇÃO E OUTROS 

---------------··----··-·-·-··-------·-··-------------------11-----+-
lNIJtlSTH J AS METAJ.fllW J C/\S E t·ll·:t:71N J CAS 

(Adnr:ins, fundições de ferro e metais não ferrosos, la
minações) Ftirnciros, mnos de forno, rci>ervns de forno,fun 
cli1lorcR, solilnJores, lingoteiros, tena:r.círoR, caçmnbci -
r<•!:, ;1111:1r r:11lorc•!:, dohr:idort'R ~ rl e!:has t adnrPF:. 
Rc>barhailurcs, esmr.rillwdore>s, tnartelete'iros de rebarbação. 
OperaJores de tambores rotativos e outras máquinas de re
barbação. 
OperadorC>s de máquinas pura fabr_icação de tubos por cem -
lrífugnção. .. , 
Operndores de pontes rolantes ou de equipamentos pnra 
transportes de (lCças e caç:unbns com metal liqUofeito, nos 
rPcintos de aci.'lrias, fundi~Ões e lnminaçÕcs. ' · 
Opt>rndores nos fornos de recozimento ou de têmpera-recoze 
dures, temperadores.. -

25 nno 

--------i-------------------------------- -·-··-------------- --------
2.5.2 FERRARJ/\S, ESTAMPARIAS DE METAL A-QUENTE E CALDEIRARIA 

Fern>i n1s, m;irte] eteiros, for ja<lorcs, es tarnp.a<lores ,ca lclei 
reiras e prensadores. -
Operadores i.le forno de recozimento, de têmpera, de cemen
tação, forneiros, recozedores, temperadores, ccmentado -
res. Operadores ele pontes rõlaut:'es ou talha elétrica. 

25 ;rnclS 

-------- - ------ -----------------. -.. ------------------- ------i---• 2.5.3 

-, 

OPERAÇÕES UIVERSAS 
Opt~r:tclores de maquinas p11f'UlllZÍticas. 
Rf'hi t:1dorcs com m;irtelc!tcs pnf'uruãticos. 
Co1·t:iilorc>s <le chapa a oxiaceti lênio. 
Esml'r i 1 haJorcs. 
Soldnclorcs (solda elitrica e a oxiacetil~nio), 
OpcrnJurcs de jatos de areia crnn expos1çao direta i poe1-
ra. 
Pintores a pistola (com solventes hidrocarbonados e tin -
tas t~xicas). Foguista~ 

25 ancs 

-------· ----· --·----------------·----------------------1-------
2.5.4 

2.5.5 

Al'LlCl\C;Ão DE HEVESTIMENTm; METÀLICOS E El.ETllOl'I.J\STlA 
Galvani znrlor(•s, nique] adores, cromadores, cobrf'adorcs, cs 
tanhmlorcs, douradores e prc·f issionais em trabalhos de ex 
posiçaG permanente nos locais. • 

FAIJRICA(f..o DE Vll>IWS E CRTSTAlS 
Vidreiros, 0pr.radores de forno, forneiros, sopradores de 
vidros e cristnis. 
Operaclc•rcs de m::Íquinas ele fabricação de vidro plano, snca 
dores de vidros C cristais, oper;idores de ntUí)UÍP<IS de SO:: 

p1·ar vidro!; t' 011t1~os profís~.innais ('Ili lralialltos pPn11a11c11-
Lcs 110~; rednto::; de fabricação de vidros e cristais. ' 

25 an•lrn 

25 aups 

z!!/Vll/ANEXO II - 3 



2.5.7 

2. 5. li 

111istu1;1Cfo1·cs, p1·C'p:1r:1<lorc•!:, 1·11v;1!;i ll1:1dol'I'!; 1• c111tn•!; I'' °
fission:IÍ!; cm t1·11hall11.1s de 1·:·:110~~1,Jío p1·r111:1111·11l.P nos re
cintos de fnhriC"nçno. 

l'Rl·TJ\RJ\Ç.:\1) DE COLTROS 
C:rlf':irlo,-c-s 'rle CCll1ros. 

Curtidcirrs 'dr! ccuiros. 
Tr;ibnl h:Hlorcn Pt11 t ;111a1~em de couros. 

JNllfÍ~TRIA r:J{,\FJCA E FDTTOl{J,\I, 
MNwt:ipi~;Lns, línnlÍpÍsl::r!.:, f1111,líilnrrs <IC' 111111111lipo 1 f11n 
1llol11n.•n clci linciHpn, í11111li•lnrt's dr r•sl·c'r1•rd ipi:t, t'lrLrÕ 
tjpi~;l;r!\, rstrrc•ntjpii~l.an. 1~:1lvanotjpii:I nr, t l.t\11 ;!~1:1~1·,· 
crorripnrdtor<•s, hiqueirnr., <·li:1p'Íst-rr!'1 1 tipi":i.rnrnf;, C";li~:i~
tas, distrilnrirlnrcs, pnein:1d11r<·s, 1•111P111!::1rl(lr1·r., imprc!;~:o 

1·cs, 111irwrvístni::, prc•lístns, ludistrts, li1.Õgr;1fos era:: 
toGr.1v:r•lorC's. 

25 <nos 

•tt" 
,_J !ln. S 

----- ·----------------·------------·---------------------------
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